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Coordenação de Apoio às Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito


"Comissão Temporária, criada pelo ATS nº 37, de 2013, com a finalidade de analisar os projetos em tramitação no Senado Federal que tratam de Segurança Pública no Brasil, bem como debater e propor soluções para o seu financiamento”.
ATA DA 11ª REUNIÃO

Ata Circunstanciada da 11ª Reunião realizada em 11 de dezembro de 2013, às quatorze horas e cinquenta e cinco minutos, no Plenário 13, Ala Senador Alexandre Costa do Senado Federal, sob a Presidência do Senador Pedro Taques e com a presença dos Senadores: João Capiberibe, Sérgio Souza e Flexa Ribeiro. Deixaram de comparecer os Senadores Armando Monteiro, Eduardo Braga, Lindbergh Farias, Lobão Filho, Eunício Oliveira, Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Vital do Rêgo e Delcídio do Amaral. Na oportunidade, foi realizada audiência pública sobre o tema “Regulamentação de atividades potencialmente nocivas à segurança dos cidadãos: a) controle de armas de fogo e b) segurança de estabelecimentos comerciais” com a participação dos seguintes convidados: Marcello Fragano Baird, representante da ONG Sou da Paz; Douglas Morgan Fullin Saldanha, Delegado de Polícia Federal e representante do Sistema Nacional de Armas - Polícia Federal – SINARM; Tales Eduardo Areco Villela, Coronel do Exército Brasileiro e representante do Ministério da Defesa; Luiz Tadeu Vilela Blumm, Coronel do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, e representante da Liga Nacional de Corpos Bombeiros Militares do Brasil – LIGABOM; Júlio Fialkoski, Vice-Presidente do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA, representando o senhor José Tadeu da Silva; José Osório Naves, Diretor de Comunicação da Confederação Nacional do Turismo – CNTur, representando o senhor Nelson de Abreu Pinto; Pedro Oscar Viotto, Diretor Setorial de Segurança Bancária da FEBRABAN - Federação Brasileira dos Bancos; Ivan Hermano Filho, Vice-Presidente da Federação Nacional das Empresas de Segurança e Transporte de Valores – FENAVIST; e Adelar Anderle, representante da Associação Brasileira de Empresas de Segurança e Vigilância – ABREVIS.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Boa tarde a todos.

Declaro aberta a 11ª reunião da Comissão Temporária criada pelo ATS nº 37, de 2013, com a finalidade de analisar os projetos em tramitação no Senado Federal que tratam de segurança pública no Brasil, bem como debater e propor soluções para o seu financiamento.

Conforme convocação, esta reunião destina-se à audiência pública sobre o tema Regulamentação de Atividades Potencialmente Nocivas à Segurança dos Cidadãos, Controle de Armas e Segurança de Estabelecimentos Comerciais, com a participação de alguns convidados. E eu já anuncio o nome e já o chamo, agradecendo desde logo a presença, para compor a nossa Mesa: Coronel do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal Luiz Tadeu Vilela –. Coronel Vilela, por favor;

Representante da ONG Sou da Paz, Marcello Fragano – por favor;

Pedro Oscar, diretor setorial de Segurança Bancária da Febraban, Federação Brasileira dos Bancos – por gentileza;

Ivan Hermano Filho, vice-presidente da Federação Nacional das Empresas de Segurança e Transporte de Valores;

Adelar Anderle, representante da Associação Brasileira de Empresas de Segurança e Vigilância.

Eu peço ao Dr. Douglas, que é delegado de Polícia Federal, e ao Coronel do Exército Brasileiro, representante do Ministério da Defesa, Tales Eduardo, a gentileza de aguardarem aí mesmo, nas bancadas, porque nós vamos fazer um revezamento para composição da Mesa. Mas os senhores serão ouvidos.

Em nome do Senado Federal, eu agradeço a presença de todos e, como relator desta Comissão Especial, eu quero dizer que a contribuição dos senhores será significativa para que nós possamos elaborar um relatório ao final destes trabalhos para que possamos contribuir com a sociedade brasileira.

Para que possamos fazer um retrospecto, esta Comissão Especial de Segurança está dividida em eixos temáticos. O primeiro deles, proteção ao cidadão e à vítima. Já fizemos audiência pública e existem propostas de emenda e projetos de lei em tramitação sob um relator temático. Financiamento da segurança pública. Existe um relator temático, e as propostas de emenda e proposições legislativas também se encontram com um Senador. Estrutura da polícia brasileira, defesa civil e, agora, por fim, regulamentação de atividades potencialmente nocivas à segurança dos cidadãos e outros temas.

Portanto, eu passo a palavra, inicialmente, ao Coronel do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, o Sr. Luiz Tadeu. Seja bem vindo.

Nós vamos iniciar, regimentalmente, com o prazo de 15 minutos. Nós temos a Ordem do Dia, que deve se iniciar às 16 horas. E aí eu peço a compreensão, porque nós vamos diminuindo o tempo. Se os convidados puderem ser econômicos, eu agradeceria. Eu sei da importância do tema, mas peço isso para que todos possam ser ouvidos e S. Exªs os Senadores possam contribuir nos debates. Portanto, o tempo está marcado lá, e a mesa será tolerante, mas também conta com a compreensão dos senhores. Eu sei da importância desse tema e todos aqui querem contribuir com eles.

  O SR. LUIZ TADEU VILELA BLUMM – Obrigado, Senador, obrigado, presentes, tentarei ser o mais breve possível.

Por gentileza.

Bem, senhores, fazendo uma retrospectiva das corporações, dos Corpos de Bombeiros após a Constituição Federal de 1988.

Nós podemos reparar que os Corpos de Bombeiros, antes da Constituição Federal de 1988, eram orgânicos das policias militares. Com exceção somente do Rio de Janeiro e do Distrito Federal, que sempre foram separados, já nasceram separados das polícias militares, os outros Corpos de Bombeiros, pertencendo à Polícia Militar, não tinham essa autonomia administrativa e financeira. E com a Constituição de 1988, a autonomia administrativa e financeira deu um ganho muito grande a essas corporações.

Nós pudemos perceber o aumento expressivo dos atendimentos dos Corpos de Bombeiros após a Constituição de 88, com a divisão de quadros, em que os Corpos de Bombeiros passaram a ser uma instituição separada das polícias militares.

Nós temos como um exemplo muito próximo a nós aqui do Distrito Federal o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás que, quando pertencente à Polícia Militar, tinha apenas quatro unidades, quatro quartéis de bombeiros. Hoje ele tem 43 quartéis de bombeiros, Sr. Senador.

O senhor veja como aumentou, como os Corpos de Bombeiros evoluíram. E isso aconteceu também exponencialmente nos demais Estados, criando o seu quadro próprio, tendo uma capilarização do serviço nos municípios. E se, antes da Constituição de 88, nós tínhamos atendimento em 1% dos municípios, hoje nós conseguimos atender 60% da população do Brasil com os Corpos de Bombeiros Militares separados das corporações de polícia.

Hoje, somente em quatro Estados, que são a Bahia, São Paulo, o Paraná e o Rio Grande do Sul, os Corpos de Bombeiros ainda pertencem às instituições de Polícia Militar.

E com a separação que houve nos Estados, nós vimos que a evolução foi muito grande. Esperamos que isso também possa ocorrer nos outros Estados, que se possa dar esse ganho, dar essa separação às instituições dos Corpos de Bombeiros, separação da Polícia Militar, para que eles trilhem os seus caminhos, como as outras instituições fizeram, quando aumentaram muito o seu potencial de atendimento.

Por favor, o próximo.

A importância do poder de polícia administrativa em lei federal.

O Código Tributário Nacional defende o poder de polícia:

Considera-se poder de polícia a atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando o direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do poder público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais coletivos.

Vejam bem, senhores, que sempre é voltado para o interesse público. O poder de polícia é voltado ao interesse público. E essa necessidade do poder de polícia administrativo em lei federal deve ser muito considerado nesse aspecto, Sr. Senador. Nós temos, em Brasília, esse poder de polícia já consolidado para o Corpo de Bombeiros, o que nos dá condição de interditar, de fechar estabelecimentos que não oferecem segurança pública aos seus frequentadores, que não oferecem segurança adequada aos seus frequentadores.

E essa necessidade precisamos, sim, distribuir aos outros Corpos de Bombeiros, às outras instituições que lidam com a segurança pública. E o fortalecimento, em lei federal, de normas técnicas dos Corpos de Bombeiros.

Vejam bem, hoje nós temos uma lei federal, um projeto de lei, um estudo que trata do sistema de segurança pública contra incêndio – questões de segurança pública contra incêndio em uma lei federal. Isso é fantástico, mas nós entendemos que isso deve ser uma espinha dorsal na segurança, ela não pode ser uma lei que engesse ou que trate de todos os assuntos.

Por que isso? Porque nós temos peculiaridades num país continental. E eu costumo dar como exemplo, Sr. Senador, a ação da nossa Secretaria Nacional de Segurança Pública quando ela fez a aquisição de veículos de combate a incêndio para os Corpos de Bombeiros no País inteiro. Foi uma ação maravilhosa, foi excelente. Ela adquiriu carros, veículos para os Corpos de Bombeiros em vários Estados do País.

E eu, nessa época, logo que esses carros foram distribuídos, tive oportunidade de ministrar um curso de perícia de incêndio no Estado do Amapá. E aí víamos, no Rio Grande do Sul, aquele cidadão do Rio Grande do Sul, descendente de alemão, alto, grande, trabalhando tranquilamente com o carro. E, no Amapá, Senador, o descendente do índio, baixinho, já se adaptou, criou um banquinho. Para alcançar os equipamentos que estavam dentro do mesmo carro que foi comprado para o Brasil inteiro, ele tinha que subir no banquinho para retirar o material.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Não tem nada contra baixinhos, não é?

O SR. LUIZ TADEU VILELA BLUMM – De forma alguma. Mas o que eu quero dizer para o senhor é o seguinte: num País de dimensões continentais, nós temos que ter uma adaptação específica de cada local, para cada local deste País.

Então, uma espinha dorsal para o sistema de segurança pública é importantíssima, mas ela deve dar também aos Corpos de Bombeiros o poder de legislar, como em Brasília nós temos. E legislamos por normas técnicas. E as normas evoluem, elas mudam ao longo do tempo.

E a facilidade para alterar as normas técnicas da corporação é muito maior do que alterar uma lei federal. E, com treze anos, hoje, da edição das nossas primeiras normas técnicas, a evolução dos materiais e dos equipamentos nos permite, hoje, sim, fazer a correção dessas normas e melhorar o sistema de segurança na nossa cidade. Daí a importância das especificações por meio de normas técnicas.

As normas técnicas da ABNT, nós trabalhamos com algumas delas sim. As nossas normas técnicas fazem referência às normas da ABNT, Sr. Senador, e nós vimos que algumas são muito importantes, como, por exemplo, a 9077, que trata de saídas de emergência, e outras que nós utilizamos. Mas eu acredito que em nem todas possamos confiar cegamente. E eu digo isso ao senhor com tranquilidade, porque trabalho dentro da ABNT, sou membro de algumas comissões da ABNT, e vejo que, em algumas delas, a participação do público na ABNT, como associação brasileira, era feita justamente por pessoas interessadas. E aí nós conseguimos perceber que em algumas comissões trabalham somente algumas pessoas que estão interessadas naquele assunto, especificamente. E nem por isso nós temos técnicos trabalhando.

Então, algumas normas são realmente muito bem respeitadas, muito bem elaboradas e conduzidas, mas outras, eu, particularmente, entendo que nem tanto, não só eu como outros que ali trabalham também.

Por favor.

A fiscalização.

Função indelegável do Estado. E a Constituição, no seu § 7º, especifica que "a lei disciplinará a organização e o  funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, e de maneira a garantir a eficiência de suas atividades".

E as normas federais – o Decreto nº 7.163, que  regulamenta uma parte da Lei nº 8.255 – são claras em afirmar que:

Compete ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal realizar os serviços de prevenção e extinção de incêndios e atividades de segurança contra incêndio e pânico, com vistas à proteção das pessoas e dos bens públicos e privados.

Então, essa função indelegável do Estado jamais pode ser retirada dele. Nós percebemos, em diversas ações, em diversos fatos, que o poder do Estado é essencial na segurança pública.

Nós tivemos aí um exemplo, agora, no jogo do Vasco da Gama e do Atlético em que a confusão somente terminou quando a Polícia Militar, com o seu poder de Estado, entrou no estádio. Somente a Polícia Militar conseguiu conter aquilo ali, e não a segurança privada.

E a concepção de fiscalização desde o projeto. Nós trabalhamos, aqui no Distrito Federal, com essa concepção da proteção do cidadão nas edificações, nos ambientes públicos, desde o projeto. O projeto já tem que nascer perfeito, porque se o projeto nascer errado, para consertar, depois, é um problema sério.

Então nós não temos a idéia de fazer a fiscalização posteriormente, e sim desde o início.

Por favor, o próximo.

A prevenção de incêndio desde a concepção do projeto, a formação do bombeiro militar. Sobre isso eu gostaria de dizer aos senhores aqui presentes que a concepção nossa, desde o projeto, passa pela situação de formação do bombeiro militar e da sua experiência profissional.

Eu, particularmente, falando aos senhores, tenho, dentro dessa área de proteção contra incêndio, mais ou menos 10 mil horas em formação, Sr. Senador. Somente com relação à parte de estudos voltados para o sistema de proteção, de capacitação, nós temos uma grande gama de estudos. 

E aí nós trabalhamos, sim, com a análise do projeto, com o conhecimento de fato de quem realmente trabalha na área de combate a incêndio, na área de perícia de incêndio e explosões, para poder fazer e conceber um projeto adequadamente.

Hoje, dentro do Distrito Federal, somente 20% dos projetos que são entregues ao estudo, à análise do Corpo de Bombeiros, têm aprovação em primeira análise; 80% dos projetos voltam três, quatro vezes, para se adequar à legislação vigente. Então, precisamos efetivar uma fiscalização realmente grande na cidade, e nós efetivamos a partir do projeto.

A vistoria nos estabelecimentos de baixo, médio e alto risco. Nós temos riscos presentes e responsabilidades. Hoje nós temos a legislação vigente, que dá ao comerciante de baixo risco a licença de funcionamento de imediato, e, depois, nós fazemos a vistoria. Isso somente para baixo risco. Nos demais, temos que fazer a vistoria antes do início das atividades.

As responsabilidades sobre a alteração do ambiente caem, depois da vistoria, sobre o responsável por aquele ambiente, o proprietário, o comerciante, e a fiscalização, após denúncia. Em qualquer ambiente que é denunciado por problema de segurança, nós fazemos fiscalização de imediato.

Fazemos credenciamento de fiscalização das escolas de formação dos bombeiros civis, os brigadistas, e cuidamos das atribuições previstas em normas técnicas para eles, que fazem tão bem a segurança diária nos estabelecimentos de ambiente público, em shoppings, em edifícios comerciais e outros.

Por favor.

O Corpo de Bombeiros Militar de Santa Maria, que motivou, parece, esta Comissão, Sr. Senador, utilizava um software de gestão de prevenção de incêndios que dispensava a apresentação de projeto contra incêndio físico, bastando que o proprietário ou representante legal informasse dados básicos da edificação em formulário padrão. 

Coincidentemente, na semana passada eu tive oportunidade de conversar com o Coronel Nunes, da Brigada Militar do Rio Grande do Sul, que foi a pessoa que desenvolveu esse software. E ele me disse que, após o acidente em Santa Maria, o Corpo de Bombeiros lá aboliu isso daí, como está dito aqui. Com isso, o Corpo de Bombeiros passou a responsabilidade da segurança contra incêndio para as mãos dos particulares, dos interessados.

O Corpo de Bombeiros parou de analisar os projetos e passou isso para a mão do interessado. Foi retirada do relatório final uma consideração feita pelo delegado responsável pelo processo, a qual é transcrita abaixo.

O senhor veja bem o que o delegado responsável pelo processo disse:

Resta evidente que a adoção do SIGPI [que era o software utilizado], pelos Corpos de Bombeiros de quase a totalidade do Estado do Rio Grande do Sul, exceptuando-se apenas Porto Alegre, deixou em segundo plano a questão que deveria ser a mais importante a ser considerada, ou seja, a efetiva segurança proporcionada ao público nos locais submetidos à análise e à chancela do Poder Público.

Então, somente conhecer a legislação não significa que vá se fazer um projeto adequado, é necessário o conhecimento do homem, a experiência daquele que labuta e que trabalha na atividade de segurança pública. 

Por favor.

Após o incêndio, o Corpo de Bombeiros de Santa Maria passou a exigir projeto aprovado pelo Município, apresentação de projeto de prevenção de incêndio com anotação de responsabilidade técnica, deixando o programa de aprovação de projetos de lado.

Ter normas e legislações mais completas, atualizadas e com grande exigência de proteção não garante necessariamente uma proteção efetiva, pois tantos profissionais projetistas executantes desses projetos não têm conhecimentos exigidos para por em prática as medidas necessárias.

É isso que digo para o senhor. A presença do homem olhando aquilo lá é efetiva, a experiência de um bombeiro profissional é necessária na análise do projeto.

Por favor.

E aí nós passamos algumas fotos ilustrativas de uma vistoria. Tudo é verificado, inclusive guarda corpos, sistemas de prevenção e combate a incêndio.

E isso aqui, Sr. Senador, eu trouxe para ilustrar, é um incêndio que houve, o último grande incêndio que houve em Brasília, que foi o do INSS. O senhor veja a estrutura de um Corpo de Bombeiros para combater um incêndio desses.

E digo para o senhor, esse edifício aí estava, à época, condenado pelo Corpo de Bombeiros. Existia um laudo recomendando a interdição do edifício, em função das condições do sistema de segurança contra incêndio.

O que aconteceu com ele? Esse é o resultado da desobediência às recomendações de uma corporação, que trabalha, que efetivamente faz o seu serviço de forma bastante séria.

Por favor, o próximo.

Vivemos, sim, com dificuldade orçamentária. Sobre o custo dos equipamentos de bombeiros versus equipamentos de polícia, eu digo para o senhor que há necessidade de separação das instituições. Com uma verba destinada unicamente para polícia e para bombeiro é muito mais fácil comprar 40, 50 viaturas de polícia, que são viaturas mais baratas, do que uma escada mecânica, conhecida popularmente como escada Magirus, para o Corpo de Bombeiros. 

Há falta de pessoal para as corporações. Há necessidade de investimento para aumentar e melhorar o serviço.

E eu finalizo. Bombeiro é mais do que isso, é suor, treinamento, é dedicação integral, é amor à nossa causa da vida.

Respeitando o horário, perdoe-me ter passado um pouquinho, Sr. Senador.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Muito obrigado, Coronel Luiz Tadeu Vilela. Eu quero registrar a presença dos Delegados de Polícia Federal, os Drs. Guilherme Vargas, Alessandra Borba e Tony Gean Barbosa de Castro; este último é chefe da Divisão Nacional de Armas. Sejam bem-vindos; tenho certeza de que a Polícia Federal trará uma grande contribuição para este debate.

Passo a palavra ao representante da ONG Sou da Paz, o Dr. Marcello. O senhor terá o tempo que lá em cima estará determinado.

O SR. MARCELLO FRAGANO BAIRD – Muito obrigado, Senador. Em primeiro lugar, eu gostaria de parabenizar a Comissão não só pela audiência de hoje, mas pelas diversas que vêm sendo realizadas. Acredito que seja uma resposta importante às manifestações que vêm das ruas desde junho deste ano. Esta Comissão trata de diversos temas importantes, e eu gostaria de destacar aqui principalmente o tema da reforma da estrutura das polícias, que é um tema que vem ganhando, cada vez mais, maior importância na nossa sociedade; é um tema sobre o qual o nosso instituto, o Sou da Paz, tem se debruçado cada vez mais, e, portanto, colocamo-nos à disposição aí para ajudar nos trabalhos do Senado e do Congresso Nacional.

Além do tema da reforma da polícia, nós ficamos bastante felizes aqui que o tema do controle de armas tenha entrado na agenda, até porque é um tema que tem recebido cada vez menos atenção do Governo Federal, especialmente se nós compararmos com 2003, quando foi aprovado o Estatuto do Desarmamento. Então, fico muito feliz que tenha entrado na pauta especialmente  porque, por uma feliz coincidência, nós estamos completando este mês dez anos da aprovação do Estatuto do Desarmamento.

E justamente por esse tema ser bastante debatido na Câmara dos Deputados, nós já participamos diversas vezes de audiências públicas lá, mas no Senado é mais raro que esse tema seja debatido, fico aqui muito feliz pela oportunidade e acho que vale a pena principalmente resgatar um pouco a questão do Estatuto do Desarmamento, que, como eu falei, está completando dez anos.

Conforme eu coloquei ali no eslaide, vale resgatar o tema porque o Estatuto do Desarmamento foi, digamos, o próprio nome foi mal entendido de certa forma, é um nome um pouco infeliz, porque as pessoas associam, como eu coloquei ali, ou à campanha do desarmamento, até por causa do nome, Estatuto do Desarmamento, ou mesmo fica na memória a questão do Referendo que ocorreu em 2005 para ver se a sociedade era a favor ou contra a comercialização de armas no País.

 Mas o Estatuto do Desarmamento vai muito além da mera campanha do desarmamento; ele, na verdade, estabelece uma política pública de controle de armas, que é bastante abrangente, bastante ampla, e que passa pela produção até a destruição das armas, por temas como registro e comercialização. Então, eu queria só resgatar para vocês aqui alguns pontos importantes da lei, como, por exemplo, os requisitos mínimos para a compra de armas no País.  

Faço questão de relacionar alguns pré-requisitos porque especialmente a indústria de armas e alguns grupos armamentistas sempre dizem que no Brasil não se pode mais comprar armas; está completamente vetado isso, não é mais acessível, e isso não condiz com os fatos; não condiz com a realidade. Há alguns requisitos como a idade mínima de 25 anos, a realização de testes psicológicos e de tiro, a comprovação de efetiva necessidade para a posse dessa arma, bem como a ausência de antecedentes criminais. Ou seja, há alguns requisitos, mas, obviamente, é possível, sim, comprar armas no País. Eu imagino que ninguém seja contrário a qualquer um desses elementos, ou seja, o mínimo de idade, testes psicológicos para que você possa ter arma; teste de aptidão para ver se você sabe manusear uma arma e também se você não tem antecedentes criminai; é o mínimo.

E veja, o porte de arma talvez seja uma das principais contribuições da Lei do Estatuto do Desarmamento, a proibição do porte para os civis, que é uma coisa fundamental – eu acredito que não seja necessário que qualquer um de nós, civis aqui, tenha que portar arma na rua –, ou seja, a gente viu no eslaide anterior que é possível, sim, adquirir essa arma, se realmente se considera que isso é importante para a proteção, mas o porte foi proibido.

A posse, como está colocado ali, continua permitida, inclusive para a categoria CAC, como colecionadores, atiradores e caçadores.

Como eu falei, diversas categorias continuam autorizadas a portar arma, entre elas eu cito basicamente as forças de segurança, como as Polícias Militar e Civil, a Polícia Federal, algumas guardas civis, bem como Forças Armadas e empresas de segurança privada.

Pode passar.

Outros pontos importantes da lei: a tipificação, de novo, reforçando o fato de que a lei não simplesmente trata de desarmamento. Ao contrário, ela traz um rol muito abrangente de questões para o debate. Na tipificação de crimes, por exemplo, define o tráfico de armas como um crime específico, diferente de outros crimes de tráfico. O cadastro único, unificado, de armas, que é uma ferramenta importante para a investigação policial, quando você tem todos os bancos de dados integrados no País, embora isso não funcione adequadamente, mas a ideia que está presente ali é importante.

Por que é importante ter esse controle de armas no País? Por que estamos retomando, comemorando, celebrando os dez anos do Estatuto do Desarmamento? Se nós pegarmos alguns dados aqui, só para contextualizar a questão, dados deste ano, atualizados, o Brasil ocupa a 18ª colocação entre os países com maior índice de criminalidade, com uma taxa, que é a taxa usada internacionalmente, por cem mil habitantes, de 25,8 homicídios por cem mil habitantes, lembrando a todos aqui que a Organização Mundial da Saúde da ONU considera que acima de 10 homicídios por cem mil habitantes temos uma epidemia de violência. Ou seja, veja que nós estamos com mais do que o dobro da taxa de homicídio preconizada pela OMS. Em números absolutos, isso dá 50 mil homicídios por ano no Brasil, mais mortos que em muitas guerras civis que a gente vê pelo mundo.

Aí, retomo a pergunta: por que é importante o controle de armas no nosso País? Simplesmente pelo fato de que 70% dos homicídios, que é o principal crime cometido no País, afinal de contas é o crime mais violento, são cometidos com arma de fogo. Ou seja, tomar medidas que restrinjam a circulação, a comercialização, o porte e a posse de armas é fundamental, porque ter armas está diretamente vinculado a homicídios.

Trazendo aqui alguns impactos positivos, importantes, desde a aprovação da lei, há dez anos. A aprovação do Estatuto no final de 2003 representou a primeira queda no número de homicídios em nível federal no Brasil em 20 anos. E, mais do que isso, foi a primeira reversão. Havia uma tendência de aumento no número de homicídios no País nos 13 anos anteriores à aprovação do Estatuto, e foi a primeira vez em que houve uma diminuição.

Uma pesquisa do Ipea mostra, por exemplo, que houve uma queda, portanto, de 12,6% na taxa de homicídios no País com a aprovação do Estatuto. E, em média, a cada ponto percentual a mais no número de armas numa cidade, a gente tem um aumento na taxa de homicídios de dois pontos percentuais. Então, veja: há uma relação muito estreita entre armas e o número de homicídios.

Ainda falando dos impactos positivos da lei, muitas pessoas perguntaram, se diminuiu logo em seguida à aprovação do Estatuto, por que depois não continuou reduzindo, por que houve uma estabilização e até mesmo um aumento do número de homicídios no País.

Isso tem a ver também como se deu a implementação do Estatuo por cada Estado, como cada Estado da Federação conseguiu tirar do papel a lei. Ou seja, se houve uma política pública efetiva estadual no sentido de restringir a circulação de armas, de colocar a polícia para fazer a abordagem e retirar o máximo de armas de circulação possível. Isso intensifica esse processo e acaba trazendo números positivos. Não à toa, houve no Estado de São Paulo em dez anos uma redução de 70% no número de homicídios.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Permita-me, Dr. Marcelo. O senhor está dizendo redução de 70% dos homicídios em São Paulo em dez anos.

O SR. MARCELLO FRAGANO BAIRD – Exato.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – O senhor tem o batimento disso, o cruzamento, melhor dizendo, com o número de encarceramentos? São Paulo é o Estado da Federação que mais prende. Existe uma relação? O senhor tem dados sobre isso?

O SR. MARCELLO FRAGANO BAIRD – Nós particularmente não tratamos exatamente da questão do encarceramento. Eu não tenho os dados aqui comigo, mas, sim, São Paulo é o Estado que mais encarcera e também é o Estado que teve uma queda mais acentuada no número de homicídios, mas isso não necessariamente está vinculado.

E o outro ponto para o qual eu queria chamar a atenção é a campanha do desarmamento. Eu falei que o estatuto não é só a campanha do desarmamento, mas a campanha do desarmamento é um elemento importante também. Como eu falei, esse tema de controle de armas perdeu importância ao longo do tempo, mas, quando ele tinha uma importância maior, e as campanhas de desarmamento eram foco importante de campanhas governamentais, podemos notar ali nos dados que havia uma retirada de arma de circulação muito maior do que hoje em dia. Então, em 2004/2005, quando houve um esforço concentrado, houve uma média de 250 mil armas recolhidas por ano. Em compensação, nos anos de 2008 para cá, houve uma redução muito abrupta, com uma média de retirada de apenas 25 mil armas por ano.

Pode passar, por favor.

Por fim, eu queria mostrar rapidamente um estudo que nós realizamos agora e publicamos agora em agosto deste ano com base nas prisões em flagrante realizadas em São Paulo, especialmente naquelas em que houve apreensão de arma. Com isso, conseguimos tirar algumas características das armas.

Vou mostrar esse estudo basicamente para reforçar a importância do Estatuto do Desarmamento e estabelecer um vínculo importante entre o mercado legal e o mercado ilegal de armas.

Vejam as características das armas apreendidas na cidade de São Paulo, nesse estudo que foi feito durante três meses, em 2011.

Das armas apreendidas, 65% delas são armas de fogo. De todo modo, há um número elevado ali de armas de brinquedo e de simulacro também.

Pode passar, por favor.

E 65% dessas armas de fogo eram revólveres e praticamente 25%, pistolas. Ou seja, são armas curtas que são usadas no crime em São Paulo.

Próximo eslaide, por favor.

Cinquenta e seis por cento das armas apreendidas eram da fabricante brasileira Taurus e 11%, da Rossi, que também é brasileira, mas foi comprada pela Taurus, em 1997. Ou seja, os números mostram que praticamente 70% das armas apreendidas na cidade de São Paulo eram de fabricação nacional.

Por que é importante colocar isso? Porque a indústria de armas no Brasil só bate na tecla de que se devem fechar as fronteiras brasileiras, o que nós não negamos, mas nós gostaríamos de chamar a atenção para outro fato: a maior parte das armas em circulação apreendidas são armas brasileiras, armas curtas brasileiras. E, como nós vamos ver no próximo eslaide, são armas de calibre permitido. Mais da metade das armas, por exemplo, são de calibre 38.

Quem pode ter esse tipo de arma de calibre permitido são civis, empresas de segurança privada. Então, isso reforça a ideia de que provavelmente essas armas que são apreendidas nessas prisões em flagrante vêm de civis ou de forças de segurança ou de empresas de segurança privada que não são fiscalizadas adequadamente. E isso mostra essa conexão entre o mercado legal e o mercado ilegal de armas no País. Ou seja, se controlarmos com força, dando destaque a essa política de controle de armas, mesmo na sociedade civil, isso vai reverberar, com certeza, ali, no mercado ilegal também, que vai ter menos acesso às armas.

Se puder passar rapidamente. Pode passar esse, já que praticamente acabou meu tempo.

Gostaria só de mencionar mais dois eslaides.

A que crime se referem essas armas que foram apreendidas lá em São Paulo nas prisões em flagrante?

Elas são apreendidas principalmente em crimes de roubo, 45%.  Logo em seguida, o segundo crime em que há mais apreensão de armas é o Estatuto do Desarmamento. Que é basicamente o quê? Porte ilegal de armas. Quase 40% das armas apreendidas eram por porte ilegal. Ou seja, numa abordagem policial, geralmente feita pela Polícia Militar, você identifica que o cidadão está portando arma de forma ilegal. Então, vejam como o Estatuto do Desarmamento é um instrumento importante para a retirada de armas de circulação.

O próximo e último eslaide do estudo.

Se olharmos apenas aqueles que foram presos por porte ilegal de armas ou por infração, algum crime do Estatuto do Desarmamento, vejam os antecedentes criminais. A indústria fala que nós estamos retirando armas dos cidadãos de bem, etc. Não. Vejam: 27% daqueles que foram presos portando arma de forma ilegal já tinham passagem pela polícia por roubo, por porte ilegal anteriormente, por receptação. Inclusive, 6% já haviam até mesmo cometido homicídio. Então, o Estatuto do Desarmamento é uma ferramenta fundamental para retirar armas de circulação, armas que, com certeza, acabam caindo no mercado ilegal. Então, é importante ressaltar novamente essa conexão entre mercado legal e ilegal.

Por fim, o último eslaide, com o qual encerro, Senador, é o papel do Congresso Nacional. Os problemas principais em relação ao controle de armas no País, eu diria, são de implementação. Eu não tive tempo aqui de tratar desses problemas. O Sou da Paz até produziu um estudo, em 2010, elencando os principais problemas de implementação do Estatuto, mas, de maneira geral, as ferramentas para o controle de armas no País já estão dadas pelo Estatuto do Desarmamento.

Nesse sentido, acho que cabe ao Congresso Nacional e ao Senado, especificamente, pressionar os outros Poderes aqui – e não só o Executivo; o Judiciário também tem um papel importante, especialmente na custódia de armas – a terem maior rigor nesse controle de armas. Estou falando aqui nos outros Poderes e também nos outros níveis federativos.

Por fim, eu diria que, além de cobrar os outros Poderes, o principal papel do Congresso Nacional é a preservação do Estatuto. Como falei, as principais ferramentas para o controle de armas já estão colocadas no Estatuto. Então, o que o Senado e o Congresso Nacional podem fazer de melhor é garantir que o Estatuto seja preservado. Isso não é fácil. A indústria de armas tenta, de diversas maneiras, flexibilizar o Estatuto. Há uma bancada da bala, financiada pela indústria de armas, significativa no Congresso Nacional. São 28 Congressistas: 27 Deputados e um Senador. E, recorrentemente, há tentativas de flexibilizar o Estatuto do Desarmamento, principalmente concedendo porte às mais diversas categorias. Há um projeto que está trancando a pauta da Câmara dos Deputados, atualmente, que prevê o porte de armas para agentes penitenciários. Então, acho que é importante que o Senado esteja bastante atento a esse tipo de ação no Congresso no sentido de flexibilizar o Estatuto.

E encerro com uma última frase, apenas dizendo que a sociedade...

Pode voltar, por favor, um eslaide.

É importante mostrar uma pesquisa que saiu na Folha para dizer: a sociedade, certamente, ficará satisfeita com essa atuação do Congresso Nacional no sentido de preservar os ganhos trazidos pelo Estatuto do Desarmamento. Essa pesquisa recente, realizada pela Folha de S.Paulo, mostra que 70%, praticamente, da população acreditam que a posse de armas deva ser proibida, pois ameaça a vida de outras pessoas. Não estamos falando nem do porte. A própria posse de arma, a possibilidade de ter armas em casa é rechaçada pela maior parte da população. Então, iniciativas dos Congressistas no sentido de preservar o Estatuto, certamente, terão uma grande acolhida na sociedade.

Muito obrigado, Senador. Desculpe por ter ultrapassado o tempo.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Muito obrigado, Dr. Marcelo.

Ao tempo em que eu registro a presença dos Senadores Capiberibe, do PSB do Amapá, e Sérgio Souza, do PMDB do Paraná, indago dos Senadores se poderíamos reduzir para dez minutos o tempo de cada um dos expositores para que possamos fazer o debate, porque, calculando isso, já ultrapassaram o tempo, para que os Senadores tivessem a oportunidade de perguntar.

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco Maioria/PMDB - PR) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Pois não, Senador Sérgio Souza.

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco Maioria/PMDB - PR) – Sr. Presidente, é uma pena termos que fazer audiências como esta de forma açodada. O tema, realmente, é um dos mais importantes. Eu sou, designado por V. Exª, um dos sub-relatores, inclusive, deste item, mas, hoje, o Presidente da Casa, Senador Renan Calheiros, disse que vai antecipar, inclusive, a Ordem do Dia dada a importância do projeto de lei do PNE, que vai ser discutido no plenário, e dos compromissos dos Senadores logo mais à noite. E a agenda, realmente, toma o nosso maior tempo.

Mas confiamos muito nas sugestões de todos os senhores e também na nossa consultoria do Senado. Eu concordo, Sr. Presidente, em reduzirmos o tempo.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Senador Capiberibe, o senhor concorda?

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB - AP) – Concordo, porque eu estou na expectativa de ouvir todos os convidados.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sim, sim.

Muito obrigado.

Passo a palavra ao Dr. Pedro Oscar Viotto, Diretor Setorial de Segurança Bancária da Febraban.

O senhor tem dez minutos para trazer as suas contribuições.

O SR. PEDRO OSCAR VIOTTO – O.k.

Senador Pedro Taques, boa tarde. Na pessoa de V. Exª, cumprimento os demais Senadores, os que compõem a Mesa e todos os presentes.

Eu gostaria de apresentar alguns números, já que vou falar alguma coisa também sobre o Projeto 25, de 2008. Vou falar sobre segurança em estabelecimentos comerciais, mais especificamente em estabelecimentos financeiros, e dar alguns macronúmeros sobre o segmento.

No tocante ao sistema financeiro, nós temos hoje, aproximadamente, 22,5 mil agências mais seis mil postos dentro de empresas e cerca de 40 mil endereços com caixas eletrônicos espalhados pelo País.

A Lei 7.102, no tocante à segurança dos estabelecimentos financeiros, é uma legislação que dá o básico. Agora mesmo o Coronel Luiz Roberto, falando sobre o Corpo de Bombeiros, disse que o Brasil é um país com dimensões continentais, o que é uma grande realidade. Então, no tocante a sistema financeiro, isso também acontece.

Ao longo do tempo, ao longo dos anos, nós fomos fazendo uma evolução no sistema de segurança de cada agência de acordo com a região do País em que ela se encontra. Em determinadas regiões, é necessária uma segurança maior e, em outras, uma segurança mais básica dadas as características de cada local, dado o grau de violência e até mesmo os ataques contra o sistema financeiro.

Pois bem. Nessas 22 mil agências mais os postos de serviços que temos instalados, nós recebemos e compensamos, por ano, um bilhão de cheques. É um volume bastante significativo. O que nós temos? O número de agências e postos cresceu em torno de 15% nos últimos dez, doze anos, e, com a evolução dos sistemas que temos instalados, a quantidade de assaltos caiu de 3,5 mil assaltos por ano, em 1997, para 440 assaltos, no ano passado. Houve uma redução muito brusca. Hoje, o grande problema que afeta o País, que preocupa no tocante ao sistema financeiro é o uso de explosivos em caixas eletrônicos. É uma força, por sinal, Srs. Senadores, senhores presentes, desproporcional àquilo que a sociedade privada pode combater. Nós vemos muitas ações que as próprias forças policiais têm dificuldade em combater dada a violência, dado o potencial ofensivo que esses criminosos utilizam, normalmente quadrilhas de cinco, oito a dez homens, com armamentos de longo alcance, que acabam dominando qualquer força de segurança que haja no local e fazendo esses ataques.

Enfim, na Lei 7.102 e para ajudar o nosso sistema de segurança, um dos itens que temos, que é um item obrigatório e que os bancos utilizam apenas em empresas especializadas e autorizadas a funcionar pela Polícia Federal, é justamente os vigilantes. Os números que nós temos hoje no País são de aproximadamente 450 mil vigilantes em empresas especializadas. Desses 450 mil, no mínimo, 30 mil trabalham com o transporte de valores. Números da Fenavist apontam o seguinte: 40% desse efetivo está alocado hoje no setor público; 20% está alocado no sistema financeiro. Então, nós temos aproximadamente 90 mil vigilantes atendendo ao sistema financeiro. Nesse caso, não são os homens de transporte de valores. O transporte de valores é algo à parte, porque atende tanto o sistema financeiro quanto outros segmentos da economia que necessitam desse serviço. E aí temos a indústria com 13%, serviços com 12%, e outros setores com 13,9%.

Pois bem. Hoje, no País, temos R$198 bilhões como meio circulante, dados do Banco Central. Uma parcela significativa desses valores diariamente circula pelas agências e pelas transportadoras de valores. No País nós temos mais de 200 bases de transportadoras de valores, empresas que fazem um serviço de tesouraria.

Temos também o Banco do Brasil com centenas de agências que atuam como custodiante do Banco Central, ou seja, eles abastecem os demais bancos, as demais agências bancárias.

Hoje, o vigilante, até por força da Portaria nº 3.233, para atuar como vigilante, não pode ter antecedente criminal, não pode estar respondendo inquérito ou respondendo a um processo criminal. Isso está elencado, está embasado na própria Lei nº 10.826, o Estatuto do Desarmamento, que, para permitir a aquisição de armas, a pessoa não pode ter antecedentes criminais.

Então, nesse aspecto – até para finalizar e sobrar tempo para os demais – causa-nos certa preocupação permitir que pessoas que estejam respondendo a inquérito policial e a processo criminal continuem em atividade, possam atuar na atividade de segurança até que tenham o trânsito em julgado da sentença. Porque poderemos ter pessoas que estejam respondendo a inquéritos por crimes contra o patrimônio, por crimes contra a vida, por crimes contra os costumes, e essa força de vigilantes (450 mil vigilantes) atua hoje nos estabelecimentos financeiros, nos condomínios, na escolta de cargas e na segurança pessoal. 

Quatrocentos e cinquenta mil homens armados são uma expressiva força policial, um complemento à segurança pública, mas são homens que atuam armados. Precisamos dessa força para fazer todo esse conjunto de segurança em complemento à segurança pública. Isso nos causa certa preocupação, assim como causa uma preocupação ao segmento patronal da Fenavist e da Abrevis, dado o trabalho que é executado, que é fundamentalmente proteger esses R$198 bilhões e toda atividade, a cadeia produtiva dos demais segmentos econômicos da sociedade.

Senador, essas seriam as nossas colocações.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Muito obrigado, Dr. Pedro. O Estado de Mato Grosso, que tenho a honra de aqui representar, sofre muito com o chamado novo cangaço, em que quadrilhas de roubadores de bancos, de caixas eletrônicos se adonam de determinados Municípios, roubando todos os caixas. Um detalhe que precisa ser conversado e debatido depois é essa migração para os caixas eletrônicos o controle desses explosivos, a quem tem esta atribuição.

Muito obrigado, Dr. Pedro, por suas contribuições.

Passo a palavra ao Dr. Ivan Filho. Ele é Vice-Presidente da Federação Nacional das Empresas de Segurança e Transporte de Valores.

O senhor tem dez minutos.

O SR. IVAN HERMANO FILHO – Saúdo o Senador Pedro Taques, na pessoa de quem saudamos todos os Senadores e pessoas aqui presentes, autoridades.

A Fenavist se sente muito agradecida por participar deste importante debate. Trago aqui também o abraço do nosso Presidente, Odair Conceição.

Senador, para que possam existir empresas de vigilância no Brasil é necessário que exista lei, e a lei existe desde 1983, que é a Lei 7.102, cuja responsabilidade é do Ministério da Justiça, que atua fiscalizando as empresas de vigilância a partir da Polícia Federal.

A Lei 7.102 foi muito importante quando nasceu, em 1983, porque regulamentou algo que já existia. Em 1983, já tínhamos a presença de vigilantes em instituições bancárias, já tínhamos a presença de vigilantes em órgãos públicos, só que não tínhamos nada que dissesse como esses homens seriam formados, se poderiam portar armas ou não. Ou seja, uma série de coisas foram colocadas, foi um marco muito importante a Lei nº 7.102. Diversos aspectos dessa lei têm sido modificados, alguns para melhor e outros nos causam preocupação.

Aproveito, inclusive, para chamar a atenção do Senado Federal sobre o importante aspecto dessa lei. Ela deixa claro que, para que uma empresa de vigilância exista e possa existir, a partir de 1983, os seus proprietários precisam ser brasileiros natos. Por que isso acontece? Porque, como dito aqui pelo Dr. Pedro Oscar Viotto, temos um efetivo de 450 mil homens, aproximadamente, trabalhando armados. É uma força muito importante e, em mãos erradas, poderíamos dizer que é um exército paralelo. Se abrirmos, como já começou a acontecer – o Ministério da Justiça, infelizmente, deu uma autorização de funcionamento para que um grupo estrangeiro comprasse uma empresa com mais de 11 mil homens, no Estado de São Paulo – poderemos ter uma importante força, que hoje atua para a proteção dos nossos prédios públicos, dos bancos, nas mãos de estrangeiros sobre os quais não teríamos controle. Então, a Fenavist traz esse primeiro alerta, que consideramos muito importante, e que a Lei, em 1983, já previu. Agora, nós vemos começar a correr risco.

Com relação, Senador especificamente ao Projeto de Lei nº 25/2008, que é o que nos traz aqui – e o Dr. Pedro Oscar Viotto colocou muito bem – nós também tememos pela possibilidade de pessoas que tenham interesse criminoso estarem dentro de empresas de vigilância. É lógico que cada empresa toma o seu cuidado, cada empresa procura fazer com que isso não aconteça, mas a possibilidade existirá caso isso seja mudado para o trânsito em julgado da questão. 

Por outro lado, vemos diariamente que existem profissionais que hoje são barrados para trabalharem porque nano fizeram reciclagem. A cada dois anos o vigilante precisa fazer um curso de reciclagem do seu diploma – está na lei. Então, quando vai fazer esse curso de reciclagem, a Polícia Federal, cumprindo o seu papel regulamentar, exige que toda a regulamentação desse profissional siga junto. Eventualmente, se tiver, hoje, qualquer apontamento de indicação que essa pessoa está respondendo por qualquer delito, na maioria dos casos essa pessoa não pode fazer a reciclagem, ou seja, ela é barrada e não pode seguir a profissão que escolheu. 

O que acontece, do outro lado da questão, que nos preocupa também, é que hoje é muito simples, Senador: qualquer vizinho vai a uma delegacia e faz um termo circunstanciado de ocorrência de qualquer natureza. A partir daí, isso começa a constar em desfavor desse cidadão. Isso nos causa temor. Então, temos duas coisas que são muito importantes de serem analisadas com relação ao PL nº 25, e são extremamente antagônicas.

Damos total apoio ao que o Dr. Pedro Oscar Viotto falou aqui com relação ao transporte de valores, com relação à segurança bancária, com relação à segurança de pessoas e vidas, porque os vigilantes, inclusive, têm autorização legal para serem seguranças pessoais privados, ou seja, guarda-costas, e sabemos que não o queremos portando armas, como foi muito bem colocado aqui pelo Dr. Marcelo, pessoas que não tenham compromisso com a ética e com a legalidade. Por outro lado, estamos falando de 450 mil pessoas, pais de família que podem, por um desafeto, serem de repente maculados no seu trabalho, em algo que elas escolheram para fazer. Então, isso é, realmente, complicado.

Queremos dizer que a posição da Fenavist é pela legalidade. A Federação sempre lutou pela legalidade. Por isso, traz a esta Casa a nossa preocupação, em primeiro lugar, com a possibilidade de empresas estrangeiras, de pessoas que não conhecemos no nosso País, de repente, começarem a ter controle desse efetivo significativo de milhares e milhares de pessoas, de trabalhadores, sob o controle deles. A Lei nº 7.103 já vetou lá atrás, e agora vemos que isso está acontecendo. 

Gostaríamos de colocar para os senhores esta nossa preocupação: de um lado, a possibilidade de pessoas que estejam respondendo por crimes sérios continuarem trabalhando nas forças das empresas privadas e, de outro, eventualmente, estarmos encerrando, fechando a possibilidade profissional para um pai de família por um pequeno delito ou por uma coisa de que, lá na frente, ele seja considerado realmente inocente. Com isso, pode ser que ele fique maculado, ele tenha a sua vida profissional manchada por causa disso. Então, são essas as considerações da Fenavist. Agradecemos a oportunidade de aqui estar. 

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Eu agradeço ao Dr. Ivan, sempre lembrando que só a Constituição pode estabelecer a diferença entre brasileiros natos e naturalizados, de acordo com o art. 12, §3º. Também o art. 5º trata do princípio do estado de inocência, e aí nós teríamos discussões sobre a constitucionalidade, como o senhor bem trouxe.

Eu passo a palavra ao Dr. Adelar, representante da Associação Brasileira de Empresas de Segurança e Vigilância. O senhor tem dez minutos.

O SR. ADELAR ANDERLE – Obrigado.

Muito boa tarde a todos. Senador Pedro Taques, em nome de V. Exª quero cumprimentar todos.

Abrevis é da Associação das Empresas de Segurança Privada do Brasil, naturalmente parceira aqui da Febraban e da Fenavist. Então, vou corroborar as palavras tanto de Viotto, quanto de Ivan.

Segundo o tema, quero aqui falar um pouco alguns aspectos sobre a questão da proteção do cidadão no que diz respeito ao comércio como um todo. Portanto, o cerne da questão é salvar vidas, proteger o patrimônio e proteger, também, os profissionais que cuidam dessa segurança.

Hoje, nós temos toda uma segurança privada regulada pela Polícia Federal e temos, fora dessa segurança privada regulada pela Polícia Federal, mais o dobro de seguranças clandestinos, que atuam de uma forma totalmente irregular, inclusive portando armas de forma muito irregular.

Cito, como exemplo, que, uns três anos atrás, no Rio de Janeiro, foi preso um camarada que se dizia guarda de rua noturno, com arma, e ele estava com 12 mandados de prisões. A pergunta é: como pode uma pessoa com 12 mandados de prisões, armado, poder prestar segurança a algum cidadão de bem?

Bom, como nosso foco é a questão comercial, nós dizemos que, para haver uma boa proteção – seja nos bancos, nas lojas, nos postos de combustíveis, na indústria, assim por diante –, a segurança privada disponibiliza vigilantes – armados ou desarmados – regulados pela Polícia Federal, conforme já dito, para fazer essa segurança.

Também, a segurança privada hoje está crescendo bastante na área da eletrônica, vigilância eletrônica. E sabemos que muitos crimes hoje são desvendados a partir das imagens das câmeras de vigilância.

Só que nós precisamos avançar um pouco mais, porque, quando se fala em comércio, em banco, em indústria, nós sabemos que ali há dinheiro acumulado – e o bandido muito mais do que nós. E o que está segurando, o que está guardando esse dinheiro hoje é o sistema blindagem/armamento. E não está segurando explosivos, maçaricos e outros tipos de violência física.

Então, nós precisamos agregar ao sistema blindagem/armamento tecnologia, inteligência tecnológica, para fazer que esses locais não sejam agredidos antes de quebrar determinados protocolos de segurança e que a vigilância eletrônica possa, através do monitoramento, detectar isso.

Num segundo passo, precisamos fazer com que, se o protocolo de segurança for rompido, antes que o bandido meta a mão no dinheiro, esse dinheiro seja maculado com uma tinta não lavável, e esse bandido, inclusive, possa ser maculado com uma tinta invisível – que ele possa ser reconhecido com ultravioleta e, depois, pego pela polícia, uma semana, duas semanas depois.

Então essas tecnologias já existem hoje; a indústria tecnológica está desenvolvendo isso, tanto para apoiar os bancos, quanto para apoiar o comércio e assim por diante. Então, a autoproteção do dinheiro é muito interessante, porque o bandido tem que desistir desse tipo de crime por dissuasão, porque ele não vai levar o produto do crime. E o dinheiro maculado não circula e pode ser substituído no banco.

Então, eu não quis repetir o que está sendo falado, mas estou trazendo aqui um ingrediente, não digo novo, mas um ingrediente, Senador, que pode agregar valor e que pode dissuadir o bandido para que ele migre para uma outra versão criminosa que não seja tão violenta quanto o uso de explosivos, matar pessoas e assim por diante.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Ou vá trabalhar.

O SR. ADELAR ANDERLE – Isso é um pouco difícil, mas vamos lá, não é Senador? Vamos fazer força.

Então, eu queria aqui mostrar só a imagem, por favor. Suporte, eu gostaria que mostrasse só as imagens porque o tempo está curto.

Aqui, por exemplo, segurança bancária. Então, existem aqui malas que fazem o transporte do carro forte até os bancos, e vice-versa, ou até as lojas. E essas malas anulam o risco de calçada. É um tipo de tecnologia. E qualquer protocolo rompido rompe o sistema e mancha o dinheiro.

E notem bem: em toda operação, o camarada sai do carro-forte. O transportador de malote já é programado para ir até tal local pelo GPS. Se se desviar da rota, ele dispara o sistema de autoproteção do dinheiro. Chegando ao local, só é aberto esse malote com outra chave que está dentro do estabelecimento. Então o transportador não pode cometer infidelidades internas, porque tudo é controlado via GPS e via RF. E existe uma sala de monitoramento que libera os protocolos conforme o momento necessário.

Isso dá proteção de vida também ao transportador, porque em caso de assalto ele não precisa nem ter arma, simplesmente diz assim: tome aqui. O dinheiro está aí dentro, pode levar. Só me deixe quieto. E o bandido, levando isso, quebra o protocolo de segurança, que dispara e mancha o dinheiro.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – (Fora do microfone) Só me permita... O seguro desse transporte e se isso tem...

O SR. ADELAR ANDERLE – Já há seguradoras que estão abaixando...

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sim... (inaudível)
O SR. ADELAR ANDERLE – ...que estão abaixando o valor do prêmio de seguro e também diminuindo o valor da franquia em razão dessas seguranças melhores.

Esse aqui é para banco. Vou chegar agora ao comércio.

Aqui, por exemplo, já tem no metrô de São Paulo esse sistema. Esse cartaz está no metrô de São Paulo, dizendo: em caso de cédula manchada, vá ao banco para trocar. Já existe uma norma do Banco Central que obriga a troca de cédula. Naturalmente, se for bandido que vai trocar, ele vai ter que deixar um registro, e a polícia, depois, terá um rastro.

Por favor, próximo.

Aqui estão todas as normas do Banco Central. Eu vou deixar esse documento, Senador.

Pode ir mais adiante.

Esse cofre cinza que está aí é do tipo que pode ser usado num posto de combustível. O dono do posto coloca ali dentro e terá autoproteção do dinheiro. E essa maleta amarela da direita fica dentro do cofre, então substitui a maleta. Quando vai fazer o transporte, a maleta também tem autoproteção. Então tudo é autoprotegido, inclusive a pessoa que vai transportar.

Podemos seguir mais adiante, por favor.

Aqui é feito um teste, por exemplo, num cassete de banco. Do lado esquerdo, um dinheiro que naturalmente é falso e, do lado direito, o sistema explode a 490 PSI, como se fosse um pneu a 450 libras. A tinha mancha o dinheiro imediatamente. Nas imagens seguintes, vejam como o dinheiro fica todo manchado. E volto a dizer: é uma tinta não lavável. A mesma empresa que fornece para a Casa da Moeda também fornece essa tinta. Podem ver a outra imagem do dinheiro manchado. Vejam como fica o dinheiro. Todas as notas ficam manchadas. Nenhuma fica sem mancha. E se lavar quimicamente vai obter papel-moeda em branco, porque é a mesma tinta. Vai apagar tudo.

Por favor, só tenho mais uma imagem. Estou terminando.

Essa aqui.

Essa foi uma tecnologia desenvolvida para aquelas empresas que distribuem cigarros nos botecos, cujo motorista recebe dinheiro vivo. Ele vai jogando aqui dentro, tudo controlado via remota. O camarada só abre essa maleta, tira do carro e leva para o banco. Ela é aberta somente no banco.

São tecnologias que estão aí. A Europa já aplica essas tecnologias desde 2002, com grande sucesso. E o Brasil precisa agregar. Ninguém está falando em substituir absolutamente nada. Simplesmente usar o sistema de blindagem e armamento existente hoje e agregar o valor dessa tecnologia totalmente monitorada.

Essa é a posição da Abrevis.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Obrigado, Dr. Adelar.

Eu peço a gentileza de dois voluntários que se assentem ali na bancada para que possamos contar com a preciosa participação do Dr. Douglas Saldanha. Ele é Delegado de Polícia Federal. E o Coronel do Exército brasileiro, representante do Ministério da Defesa, Tales Eduardo Vilela.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB - AP) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Pois não, Senador.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB - AP) – Eu tenho a sensação de que vamos ter o nosso trabalho prejudicado. São 15:57, e eu gostaria de encaminhar algumas questões. Mas vamos tentar aqui. Temos dois expositores mais.

Vamos ouvi-los, vamos fazer um...

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – O Sr. Júlio Fialkoski não se encontra? (Pausa.)

E o Sr. José Osório Naves? 

O senhor pode sentar aqui, por gentileza? (Pausa.)

O Sr. Júlio é Vice-Presidente do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea, representante do Dr. José Tadeu da Silva. E hoje é Dia do Engenheiro, não é isso? Parabéns ao senhor.

Passo a palavra ao Dr. Douglas, Delegado de Polícia Federal. O senhor tem dez minutos – e o aviso do Senador Capiberibe é nós podermos interromper a qualquer momento, em razão da Ordem do Dia, porque, regimentalmente, nós teremos que nos deslocar até o plenário, uma vez que hoje será debatido o Plano Nacional de Educação.

O SR. DOUGLAS MORGAN FULLIN SALDANHA – Excelentíssimo Senador Pedro Taques, Coronel Tales Villela, demais autoridades, cidadãos aqui presentes, colegas da Polícia Federal, uma boa tarde.

Bom, meu trabalho aqui foi um pouco facilitado pela exposição do Dr. Marcelo, que me antecedeu, representante da ONG Sou da Paz, porque ele já traçou aí um panorama do controle de armas no Brasil. Então, não quero correr o risco de ser repetitivo. E também, pelo avançado do tempo da audiência, vou colocar aqui algumas questões para reflexão dos senhores.

Bom, o controle de armas no Brasil, hoje, como é do conhecimento de todos, é um controle misto, um controle híbrido, que é exercido não só pela Polícia Federal como pelo Exército Brasileiro – o que foi até uma felicidade, neste momento, essa composição da Mesa aqui, que coloca lado a lado as duas instituições responsáveis por essa atribuição.

A cargo da Polícia Federal fica o controle de armas de uso civil, basicamente as armas que estão em poder dos cidadãos, à exceção  do chamado CAC, que são os colecionadores, atiradores e caçadores desportivos, que são de controle do exército Brasileiro.

À Polícia Federal cabe conceder autorização para o porte de armas. Então, o cidadão, excepcionalmente, que precisa andar armado por questões profissionais ou por ameaça à sua integridade física, pode solicitar uma autorização excepcional à Polícia Federal, que irá avaliar os seus argumentos e irá conceder autorização.

Cabe, também, à Polícia Federal, integrar os acervos policiais. Então, todas as armas de posse de instituições policiais estão integradas num acervo, no cadastro da Polícia Federal, no Sistema Nacional de Armas.

Cabe, ainda, à Polícia Federal cadastrar os armeiros. Então, aquelas pessoas que, especificamente, tratam da manutenção de armas, um segmento profissional específico, também são controladas pela Polícia Federal.

Além de outras atribuições, como o auxílio na campanha de desarmamento, o recolhimento voluntário de armas de fogo, que também há intervenção da Polícia Federal.

No caso do exército Brasileiro, não vou me estender aqui, porque o representante irá abordar as questões. Mas, basicamente, o Exército Brasileiro controla as armas dos militares, as armas de calibre restrito, e do chamado CAC, que são os colecionadores, atiradores e caçadores desportivos.

Bom, nessa questão de controle de armas, sempre nos vem à mente a questão do referendo de 2005 – todos os senhores se lembram, participaram desse momento da história do nosso País –, quando foi feita a pergunta à sociedade: "É possível haver o comércio de armas no País, no Brasil?" Essa consulta foi submetida e, naquele momento, houve um intenso debate, uma oposição entre grupos armamentistas e desarmamentistas, o reflexo disso foi a criação de Frentes Parlamentares aqui nesta Casa. Havia a Frente Parlamentar por um Brasil sem armas, defendendo que não houvesse esse comércio, e a Frente Parlamentar pelo direito à legítima defesa, que defendia a posse de armas.

O resultado desse referendo todos conhecem. Então, é exatamente essa política que a Polícia Federal vem seguindo, como instituição observadora sempre da legalidade.

Naquele momento se pretendia o quê? Ou estabelecer uma política de banimento de armas, caso não houvesse mais o comércio de armas no País, ou uma política de controle. Caso esse comércio fosse permitido, seria sucedido, então, de uma política de controle, que é o que ocorre atualmente. A Polícia Federal tem por missão zelar exatamente por essa política de controle de armas, que pretende saber a localização da arma, quem está portando aquela arma ou possuindo aquela arma em sua residência e todo o ciclo de vida daquela arma. 

A Polícia atua dessa forma. É uma atuação preventiva, tendo o cadastro nacional dos proprietários de armas, a localização dessas armas e eventuais transferências e ocorrências criminais que possam ocorrer com essas armas – furto, roubo, extravio. Também atua em outra frente, a frente repressiva, que seria efetivamente as apreensões policiais – operações policiais que também venham a retirar essas armas da ilegalidade – não necessariamente dos cidadãos que estão possuindo essas armas, mas de criminosos que atuam utilizando essas armas para várias práticas criminosas.

Como disse, o controle é realizado exatamente por meio de concessão de autorizações, e são as mais diversas autorizações. Todo o ciclo de vida dessa arma de fogo é controlado pela Polícia Federal, desde a aquisição de uma arma. Como o Dr. Marcelo antecipou, existem vários requisitos para que o cidadão possa adquirir uma arma. É concedida uma autorização para a aquisição dessa arma. Se o cidadão necessita transportar essa arma de um local para outro, tem uma autorização de tráfego; se vai ser feita a transferência dessa arma para um novo proprietário, também existe uma autorização específica. Então, cada vez que essa arma é movimentada no seio da sociedade, em tese, ela tem que sofrer o controle da Polícia Federal, senão passa para a ilegalidade. Se não tiver qualquer autorização dessa, essa arma estará na ilegalidade e será passível de constar das estatísticas que foram apresentadas de posse ilegal, de porte ilegal de armas. Esse é o trabalho de controle de armas, basicamente, que a Polícia Federal faz. Esse trabalho vai até o ciclo final da arma, que seria com a sua efetiva destruição ou com a sua entrega voluntária na campanha do desarmamento ou, eventualmente, com uma apreensão policial, também desembocando na destruição final, determinada pelo juízo competente que conhecer da ação penal.

O que a gente vê em relação ao Estatuto do Desarmamento, e já foi realçado aqui, é que existem hoje nesta Casa diversos projetos de lei tendentes a alterar essa sistemática de controle. A Polícia Federal observa fielmente o que está estabelecido em lei, mas muitas vezes há realmente a preocupação em não desvirtuar o sistema de controle que foi criado ou, eventualmente, perder algumas dessas conquistas que houve para a sociedade em relação à defesa do controle de armas, que, como foi observado pelo Dr. Marcelo anteriormente, já deu resultados em relação às estatísticas de redução de homicídios e outras correlatas.

Atualmente, a principal dificuldade em termos de controle de armas que nós poderíamos fazer referência é exatamente a questão da manutenção dos registros de armas. Hoje, todo o cidadão que quer ter uma arma em casa e que quer manter essa posse de armas tem que ter uma autorização específica, que é o seu registro de arma. Há um grande quantitativo de cidadãos que tem dificuldades em manter essa autorização válida, exatamente pelo número de requisitos estabelecidos pelo Estatuto do Desarmamento. Essa é uma preocupação que já foi trazida a nós por diversos representantes da sociedade civil e que nós temos percebido também no dia a dia. A realização de exames técnicos, psicológicos, pagamentos de taxas e eventualmente um deslocamento para uma unidade policial onde tenha esse controle representam um custo muito alto para a renovação periódica desse registro, que deve ser realizado a cada três anos. Isso tem sido uma dificuldade para a manutenção desse controle. Entendemos que essa é uma questão sensível que deve ser trabalhada ou por meio de uma adaptação legislativa ou por meio de políticas públicas e incentivos que venham a sanar essa questão.

Outra questão importante que não podemos deixar de falar é que essa é uma matéria muito nova, no caso da Polícia Federal. O controle unificado de armas é feito pela Polícia Federal desde 2003, com a edição do Estatuto do Desarmamento. Antes era feito de forma pulverizada com as Polícias Civis. Ainda é uma questão que eu considero recente dentro da Polícia Federal. Os sistemas informatizados de controle de armas têm sido aprimorados. Recentemente, a Polícia Federal está na fase final de desenvolvimento de um sistema, uma plataforma web, que vai permitir o oferecimento de diversos serviços de controle de armas por meio da internet, facilitando muito a vida do cidadão evitando, eventualmente, diversos deslocamentos do cidadão a uma unidade da Polícia Federal. Nós entendemos que isso vai conferir maior celeridade aos procedimentos de controle de armas e também maior conforto por parte do cidadão.

(Soa a campainha.)

O SR. DOUGLAS MORGAN FULLIN SALDANHA – Bom, respeitei o tempo. Em suma, era o que eu queria registrar. Para que o meu colega do Exército Brasileiro também tenha tempo, eu encerro por aqui e agradeço pelo uso da palavra.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Obrigado, Dr. Douglas Saldanha, Delegado de Polícia Federal.

Passo a fala ao Coronel Tales Eduardo.

O senhor tem dez minuto.

O SR. TALES EDUARDO ARECO VILLELA – Exmo Sr. Senador Pedro Taques e Senador João Capiberibe, nas pessoas de quem eu  cumprimento todas as autoridades presentes. Para mim, é uma satisfação poder transmitir algumas palavras a respeito do papel do Exército no controle de armas e munições. Antes de qualquer coisa, o Sr. Júlio, como engenheiro, nos parabeniza pelo dia de hoje. 

De acordo com o sumário que vou seguir, primeiro, é importante definir – até porque foi citado há pouco aqui – quais são os produtos controlados pelo Exército. Esses produtos estão descritos no marco legal que eu vou apresentar à frente, mas são aqueles que podem causar algum transtorno se não forem utilizados da maneira correta. E os senhores têm aí uma série deles. É claro, cada um tem um controle que é proporcional ao seu potencial de trazer um problema grave. Arma, com certeza, e explosivos são aqueles de controle mais restrito ou maior.

Os marcos legais que nós respeitamos estão aí definidos. Para mim, o principal, diariamente, é o Decreto nº 3.665, o famoso R-105. E eu não posso esquecer de abordar o PNDH, principalmente a sua Diretriz 13, que está diretamente relacionada ao nosso trabalho.

Como já disse o colega, o Delegado Douglas, o sistema de controle de armas do País se baseia na integração, que hoje está concretizada, de dois sistemas: o Sigma e o Sinarm. O que faz o Sigma? Forças Armadas, o Douglas já falou, e órgãos de segurança pública. E o Sinarm, ele mesmo já se pronunciou. Onde é que nós tocamos, em termos de armas? Nessas atividades. Como? Orientando.

Por exemplo, em termos de armas, a questão da fabricação. Hoje, a marcação é obrigatória. A nossa marcação respeita convenções internacionais e já foi motivo de elogio, inclusive em participação nossa em algumas conferências, porque estamos muito mais avançados do que muitos países aí fora.

Marcação da munição, que não é o caso aqui, mas só para deixar bem claro. Há dois sistemas básicos alimentados pelas indústrias de armas e de munições, aos quais temos acesso on-line.

Comércio interno. Há necessidade de quem trabalha com arma estar registrado. O controle é feito por intermédio de vistorias, e tudo depende de autorização.

Importação e exportação. Basicamente, um certificado internacional de importação é o documento que mais aparece na DFPC, que é a diretoria em que eu sirvo, a Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados. E aqui é mais um motivo de telefonemas, porque o pessoal desconhece muito do que está previsto e está discriminado em nossa página; então, os erros são grosseiros e contínuos.

Tráfego, como já comentou o Douglas. Nós temos a Guia de Tráfego. Hoje, uma guia de tráfego eletrônica. As empresas têm condições de emiti-la na sua localização de trabalho, e nós, de controlá-la. Sem essa guia, polícia ou qualquer outro órgão, mesmo a DFPC, por intermédio de operações interagências, para, prende a carga e processos são abertos.

Aquisição, como o Douglas já disse. O que é importante, só para enfatizar: Sinarm, armas permitidas; Sigma, armas restritas. Por intermédio desses dois sistemas é possível rastrear qualquer arma que tenha sido inserida neles previamente.

Como funciona nossa rede de fiscalização. Nós temos a DFPC, nós temos as regiões militares, onde estão as sedes das seções de fiscalização de produtos controlados, e nós temos quartéis espalhados pelo País que dão a necessária capilarização para realmente realizar um serviço com qualidade.

Como é que a gente recebe armas? – estou entrando agora em "destruição", seja voluntariamente, seja no caso de armas entregues pela Justiça.

Quando chegam para a gente: "agendamento", "recebimento"...

Vou passar direto, porque há um filmeto mais à frente que representa todo esse processo, e fica mais fácil para todos verem.

No final da "destruição", "atualização" no nosso sistema. Basta preencher, que nós temos condições depois de acompanhar. E há disponibilidade para "rastreamento", que já foi destruído desde 1997. Está aí discriminado para os senhores.

E agora o filmete.

(Procede-se à execução de filme.)
O SR. TALES EDUARDO ARECO VILLELA – Tirou o som, mas dá para ver nitidamente a chegada do armamento...

Os senhores vão perceber – e até faço questão de ressaltar – que o pessoal que está trabalhando está de uniforme de educação física, principalmente quem está manuseando armas, para evitar, vamos dizer assim, qualquer problema de extravio ou algo do gênero. Lembrem-se que todo mundo tem bolsos... Tudo é monitorado por câmeras. Há uma pré-destruição. A pré-destruição é fotografada. São 67 unidades militares que têm essa competência.

E o controle precisa ser cerrado, porque cada arma tem seu número, esse número precisa ser conferido. Além disso, há armas que são quase  simulacros e precisam ser conferidas ou reconferidas. Algumas se encontram, às vezes, com a numeração raspada, e é preciso procurar algum número ou alguma forma de identificá-la – por foto, por exemplo.

Alguns quartéis estão equipados com trituradora, para realizar todo o serviço. Uma trituradora daquelas não é barata: custa cerca de R$500 mil.

Todo comboio é acompanhado, e vai direto para a siderúrgica.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Coronel, permita-me?

O SR. TALES EDUARDO ARECO VILLELA – Claro.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – E o aproveitamento de algumas armas pelas Forças regulares, independente da destruição?

O SR. TALES EDUARDO ARECO VILLELA – Ele é realizado, desde que seja pedido e oficializado. Há vários casos recentes que foram apreciados pela DFPC.

Acho que posso até pular a destruição de munição, mas é interessante mostrar que nós estamos preparados para isso também.

Esta é uma famosa "pipoqueira".

Vou parar o filme por aqui e retornar à palestra.

As minhas considerações finais são relativas ao trabalho do Exército com relação a essa destruição propriamente dita.

O controle, para nós, é importantíssimo, e a gente procura fazer sempre da melhor maneira possível.

É importante ressaltar que controle é segurança, e segurança é defesa.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Muito obrigado, Coronel Tales.

Eu passo a palavra ao último convidado, o Dr. Júlio, Vice-Presidente do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia.

Eu solicito, se possível, que o senhor seja mais econômico ainda, porque o Senador Capiberibe quer trazer contribuições com suas indagações e reflexões.

O SR. JÚLIO FIALKOSKI – Obrigado pela cessão do uso da palavra, Senador Pedro Taques. Cumprimentar o engenheiro, colega, coronel, que relembrou também que hoje é o Dia do Engenheiro, comemorado nacionalmente. Hoje, tivemos uma sessão solene na Câmara dos Deputados, com 900 representantes de engenheiros de todo o Brasil, presidida pelo Deputado Henrique Alves, prestigiada pelo Ministro Garibaldi Alves e por todos os presentes.

Em nome do Confea, eu só queria acrescentar uma coisa a tudo o que foi dito aqui: a segurança dos edifícios, principalmente com o uso daqueles explosivos nos caixas eletrônicos. Então, uma avaliação prévia exatamente da localização desses equipamentos, que pode ser até, inclusive, em postos de combustíveis, porque se deve tomar um cuidado especial para não ferir a própria estrutura do edifício, causando uma tragédia muito maior que o roubo.

Então, é esse alerta que quero deixar como engenheiro do sistema, porque temos que pensar também na segurança do cidadão, principalmente de massa, na questão do incêndio e na questão da estrutura das unidades onde são instaladas.

Era essa a contribuição até para colaborar com a Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Muito obrigado, Dr. Júlio.

Passo a palavra a S. Exª o Senador Capiberibe.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB - AP) – Obrigado, Sr. Relator. Eu cumprimento os nossos convidados e agradeço a todos pelas informações prestadas, que são preciosas. Nós estamos aqui tratando de construir uma política nacional de segurança pública, que o nosso País não tem.

A segurança do cidadão foi delegada aos Estados federados. Isso termina fazendo com que haja uma assimetria de nação da segurança pública: a Polícia Federal trabalha por um lado; a Polícia Civil trabalha por outro; a Polícia Militar trabalha por outro; e, às vezes, se confrontam. Há algumas situações que eu mesmo vivi. Fui Governador do meu Estado, e fizeram campanas separadas e, no final, quase acontecem tragédias porque eles estavam acompanhando o mesmo crime, o que mostra, claramente, uma enorme dispersão de forças, de recursos, de meios e que é fundamental que nós construamos uma política nacional de segurança pública.

Nós sabemos e é histórico que os serviços públicos brasileiros foram instituídos para servir uma elite, um grupo muito reduzido na sociedade. Até hoje ainda é assim. Você tem um mínimo de segurança nos centros das cidades, nas áreas interativas das cidades brasileiras, e as periferias completamente isoladas e sem qualquer presença do Estado. Isso é tão verdadeiro que, no caso do Rio de Janeiro, foram criadas as Unidades de Polícia Pacificadora. Mas pacificar o quê? Porque é a presença desses contingentes policiais nas áreas periféricas. Então, essas áreas estavam em conflito. Mas em conflito por quê? Conflito pela ausência do Estado. O único conflito é que o Estado estava ausente.

Hoje, nós sabemos que esses serviços à comunidade, esses serviços exigidos pela sociedade são resultado da evolução democrática no nosso País na medida em que a democracia avança – e avança porque a sociedade exige, cada vez mais, participação. Foi assim na educação. Eu sou de uma geração, Senador Pedro Taques, em que pelo menos 80% dos meus colegas cresceram analfabetos. Foi por falta de quê? Foi porque não queriam estudar? Não. Era porque não havia escola. A universalização da educação foi um processo lento, sofrido e muito demorado. Até que se definisse uma vinculação orçamentária para garantir a presença e a universalização da escola, se levou séculos; da saúde, a mesma coisa. Só muito recentemente aprovamos uma vinculação de receita para ser destinada em nível federal para gastos com saúde. Os Estados e os Municípios já têm obrigações depois de um certo tempo, mas a segurança pública é solta. Não podemos mais continuar convivendo com essas estatísticas absurdas. São 50 mil assassinatos por ano. Qual é a guerra hoje no mundo que tem um dado tão alarmante como esse? Qual é o país em guerra que tem um dado tão absurdo quanto o que apresentamos a cada ano? Então, tem alguma coisa errada na área de segurança pública no nosso País, de modo que o esforço que está sendo feito aqui é para buscar uma alternativa.

Eu estou convencido de que segurança é caro, fui governador. Na hora em que se estende uma unidade de polícia pacificadora significa um grande investimento, não é um pequeno investimento. É caro segurança pública, como é caro saúde, como é caro educação. Até hoje, não temos uma fonte financiadora da segurança pública. Tem aqui nesta Comissão Especial que trata de projetos voltados para segurança pública um projeto de minha autoria, a PEC nº 24, que trata do financiamento da segurança pública, porque para se fazer políticas públicas tem que ter orçamento, ou não se faz.

Então, estou propondo a criação de um fundo nacional de desenvolvimento da segurança pública que prevê algumas fontes de recursos. Aí gostaria de ouvir o representante da Febraban. Na proposta originai, e aí gostaria de saber com o representante da Febraban se haveria ou não possibilidade no sentido de uma contribuição do sistema financeiro com a política nacional de segurança pública. São 25.500 agências financeiras, 40 mil caixas eletrônicos espalhados pelo País e há uma rede de polícias estaduais que protegem, de certa forma, acho que de uma forma muito significativa, essa rede. Pelo menos, passo perto de bancos e sempre vejo um policial militar rondando por perto ou uma viatura da Polícia. De certa forma, já há uma integração entre esse sistema de segurança privado e esse sistema público para garantir o sistema financeiro. Havia uma previsão, não sei se é possível, vou concentrar a minha pergunta, eu teria várias, mas sei que o tempo conspira contra nossa vontade de continuar discutindo aqui, eu gostaria de perguntar se há algum óbice, algum obstáculo no sentido de uma contribuição efetiva do sistema financeiro. Inclusive, até propus uma contribuição, porque as fontes de financiamento desse fundo seriam uma parcela do IPI sobre produção de armas e munições e de material bélico e do ICMS, um percentual também sobre a vigilância privada, sobre serviço prestado pela vigilância, um percentual iria para esse fundo nacional. Eu sugeri 3% do lucro líquido do sistema financeiro dos bancos. É possível ou não é possível uma contribuição do sistema financeiro para formação de um fundo como esse? Essa é a minha pergunta.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Muito obrigado, Senador Capiberibe.

Passo a palavra ao Dr. Pedro Oscar, para que possa responder.

O SR. PEDRO OSCAR VIOTTO – Veja, Senador, minha área de atuação dentro do sistema financeiro é mais ligada à área de segurança bancária. Essa área que o senhor coloca são outras áreas institucionais dentro da Febraban. 

O que posso dizer para o senhor é que, dentro desse efetivo que temos, todo o sistema de segurança que montamos no sistema financeiro, os investimentos dos bancos hoje somam aproximadamente R$9 bilhões por ano. É uma parcela significativa. É lógico que, com estudos, esse investimento pode ser inclusive feito de uma forma mais produtiva, mais inteligente. Então, acreditamos... Para isso também tem que haver mudanças de legislações, mas poderíamos ter uma parte desse recurso destinado a outras formas de investimento de segurança.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Muito obrigado. O senhor quer falar mais alguma coisa, Senador Capiberibe?

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB - AP) – Deixa ver se eu entendi. Na verdade, não falo em relação aos recursos que são hoje aplicados na segurança financeira, bancária, até porque isso entra na contabilidade da empresa como custo. O que estou colocando e que gostaria de ouvir, e acho que poderíamos convidar alguém da área financeira para a gente dialogar, é em cima... Eu vejo os bancos anunciarem a cada ano... O Banco do Brasil anunciou que no último semestre teve um lucro de R$12,300 bilhões. Estou falando em 3%, é praticamente nada. É quase insignificante, até o banco, o sistema financeiro poderia dizer que é pouco, que iria dar 10%...

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Quem sabe 15...

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB - AP) – Porque precisa de segurança. E se nós tivermos uma rede de segurança, como temos hoje de escola, tenho convicção de que os caixas eletrônicos vão ser deixados em paz. Tenho convicção de que nós vamos reduzir, sim, essas estatísticas alarmantes que colocam o nosso País numa situação delicadíssima no cenário global, num país que se pretende moderno, e o Brasil é a sexta potência global.

Então, eu acho que se nós tivermos uma contribuição... É do lucro líquido, depois que já pagou todas as despesas, os acionistas também estariam protegidos, porque eu sei a preocupação do banco. O banco vai dizer que o lucro será dividido com os acionistas, mas os acionistas também estariam garantidos pelo sistema de segurança mais eficiente.

Então, quem você nos sugere para debater isso conosco aqui?

O SR. PEDRO OSCAR VIOTTO – Pode ser encaminhado um convite ao Presidente da Febraban, o Sr. Murilo Portugal, e ele vai indicar a pessoa mais adequada, no segmento mais adequado para poder participar desse debate. Como eu disse para o senhor a nossa área de atuação é mais voltada à segurança bancária.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Muito obrigado, Dr. Pedro. Eu acredito na generosidade da Febraban para contribuir para a segurança nacional. Tenho certeza que esse debate com o presidente será muito importante.

Eu gostaria de indagar se alguns dos convidados, temos aí no máximo mais cinco minutos para terminarmos esta audiência, gostariam de gastar o tempo de 30 segundos a um minuto para que possamos...

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB - AP) – Sr. Relator, eu já aproveito a oportunidade para sugerir que convidemos o Dr. Murilo para participar de uma audiência conosco.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Eu só solicito a V. Exª que regimentalmente reduza a escrito conforme diz o Código de Processo Penal e o Regimento Interno.

Se V. Exª não fizer essa solicitação, eu como Relator o faço de ofício.

Muito obrigado.

Por favor, Dr. Marcelo, da ONG Sou da Paz.

O SR. MARCELLO FRAGANO BAIRD – Obrigado, Senador Pedro Taques.

Queria só retomar brevemente o comentário que o senhor tinha feito anteriormente sobre a redução da taxa de homicídios acentuada em São Paulo e a taxa de encarceramento, pois não tive tempo de falar com calma naquela hora.

Na verdade, se a gente pegar a taxa de encarceramento no Brasil de maneira geral, 40% dos presos são provisórios e, em boa medida, em função de roubo ou furto, e as taxas de encarceramento por tráfico têm crescido grandemente. Em relação a homicídio não é tão complicada, não é tão direta. Mas a taxa de elucidação de homicídios no País é bastante baixa, nesse sentido a gente tem que investir fortemente na polícia judiciária, que tem como atribuição a investigação para que a gente possa melhorar esses itens.

Nesse sentido, com isso eu concluo, São Paulo teve esse êxito enorme de 70% de redução da taxa de homicídios em dez anos porque conseguiu aliar um controle forte das armas, tanto via campanha do desarmamento, que lá é muito forte – temos uma rede de coleta diária, um recolhimento diário muito grande –, com uma política forte de redução das armas, de circulação, por meio de apreensões. Então, houve o controle das armas, por um lado, e, por outro, o fortalecimento do Departamento da Policia Civil responsável pela... 

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. MARCELLO FRAGANO BAIRD – O DHPP.

...pela elucidação dos crimes. Então, tendo sido esse departamento fortalecido como foi, conseguimos começar a esclarecer as chacinas que ocorriam e os diversos crimes. 

Acho que a solução passa mais por aí do que pelo fato de aumentar indiscriminadamente o encarceramento, a solução para a redução dos homicídios no País.

Obrigado, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Dr. Adelar, por favor.

O SR. ADELAR ANDERLE – Senador Pedro, com respeito à segurança nos estádios de futebol, que foi falado de relance pelo Coronel Luiz Tadeu, queria falar a versão da segurança privada.

O modelo foi copiado da Europa, e também o que está no regulamento da FIFA, a partir daquele movimento Hooligans, principalmente na Inglaterra e assim por diante. Ele foi desenvolvido de forma que, dentro do estádio, existem os Stuarts, que hoje no Brasil são vigilantes com curso de extensão para grandes eventos regulado pela Polícia Federal.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Seria interessante que, de acordo com o art. 13 da Constituição, o idioma fosse o nacional, o Português, e eles colocassem o nome correto.

O SR. ADELAR ANDERLE – Perfeitamente.

Então, o que acontece? Esse pessoal trabalha desarmado, mas é de forma integrada com a segurança pública, porque, dentro do estádio, está prevista uma força pública, tática, que vai intervir em caso de crime ou grave perturbação da ordem. Na sala de comando e controle, onde existe o vídeo e o áudio de monitoramento, estão o coronel da PM, os bombeiros, o gestor da segurança privada, o pessoal da Fifa e assim por diante, ou quem tenha o mando de campo.

Esse é o modelo preconizado, visto pelo Ministério da Justiça e pela Polícia Federal e aplicado na Copa das Confederações com muito sucesso nos seis estádios, enquanto que a PM ficou com o seu efetivo liberado para dar frente à demanda de segurança pública na cidade. Principalmente para os movimentos sociais que ocorreram durante a Copa das Confederações, a PM teve efetivo para isso. 

Mas o que aconteceu, em Joinville, naquele malfadado jogo? O Atlético Paranaense, que era o detentor do mando de campo, contratou 60 vigilantes para fazer o jogo, sem curso de extensão para grandes eventos, até onde a gente sabe, pelas notícias, e a PM foi retirada pelo Estado a mando do Ministério Público. Agora, o Ministério Público nega, mas a primeira notícia foi essa. Então, não teve a PM presente no estádio para intervir na hora da grave perturbação da ordem. Foi um malfadado exemplo, que não deve ser seguido como exemplo positivo, mas sim esquecido. É preciso tirar daí um ensinamento para aplicar o modelo integrado: segurança pública e segurança privada casadas dentro do  estádio para fazer uma excelente segurança.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Taques. Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Muito obrigado.

Só que o Ministério Público não manda, faz uma recomendação, de acordo com o art. 6º, da Lei Complementar nº 75, de 1993, me parece, inciso XX.

Eu agradeço a contribuição, a colaboração de todos. Penso que tenhamos que trabalhar todos para que tenhamos uma segurança também no padrão FIFA, não só na época da Copa do Mundo, mas para os brasileiros que aqui ficarão mesmo depois da Copa do Mundo.

Agradeço a presença de todos os convidados. As colaborações, tenho certeza, foram valiosas para que nós possamos construir um relatório e buscar uma segurança pública que seja cidadã.

Nada mais havendo a tratar, agradeço a presença de todos e declaro encerrada a presente reunião.

Muito obrigado.

(Iniciada às 14 horas e 54 minutos, a reunião é encerrada às 16 horas e 36 minutos.)

Senador Pedro Taques
Presidente
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